
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 446 1 DZ 08 D] DEZ:EfilBRO DE 1975 
Autoriza o 3xecutivo a firmar 
convênio de cooperação inter
administrativa com. a Secreta
ria de :i!lstado dos I'IegÓcios da 
Educação do ~stado da 3ão Pa.:ai 
lo. 

F A Q O S A ~ 3 R .. 
qua a Cam.a.ra ::.:Unici~al aprovou 

e eu. sanei ono e ;pror:iulgo a se gu.in te lei: 

Art. is - Fica o Exec1..1.tivo a(ltorizado a firmar convênio de coo,Pera
ção inter-administrativa com a Secretaria de 3stado dos 
Negócios da Zducação do 3stado de São Pau.lo. 

,., , f .,... . n , . ""-• ... • aragra o u1uco - J.,evera con.s1iar 210 conva.u..J.o qu.e sarao afixados nos 
diversos estabelecicentos de ensino do Mu.nic!pio, 
cópia do convênio firma.do. 

Art. 2s - As despesas decorrentes da execução da presente lei CC>rr!, 

rão à conta das dotações orçamentárias consignadas à S~ 

ção de Ed.uca·~ão e Cu.l tu.ra no i)resenta orçamento e nos or

çamentos futuros. 
Art. 32 - Esta lei entrará en vigor na data de su.a publicação, rev.2, 

gadas as disposições em contrário. 

Ub~8:/9:?~ 
Basílio a.e ~~- Cavalheiro Filho 

I'refei to :Iu.nicipal 

Registrada e publicada na Seção de Expediente do 3erviço -
de Administração da Irefeitura :Junicipal da Sstância Balnéaria de 
Ubatuba, em 03 de deze~bro de 1975. 

~-r--.~~Á~ 
Ferreira. Soares 

n.rurc.-
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